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ANEXO 13
ORIENTAÇÕES E REGRAS DE USO DO PEQUENO PALCO

•	O limite máximo é de até 120 pessoas acomodadas em cadeiras.

•	As fileiras para pessoas com mobilidade reduzida e idosas deverão ser respeitadas.

•	Escadas, degraus e saídas de emergência devem estar livres durante todo o evento.

•	Em casos de emergência, deve-se comunicar à administração ou equipe técnica 
qualquer situação que comprometa a segurança ou integridade de pessoas ou 
equipamentos.

•	Qualquer situação de emergência deve ser atendida pela equipe de brigadistas do 
CCCariri.

•	É proibido usar no interior da sala materiais que produzam fumaça, fogo, pó, 
pirotecnia ou similares que possam causar riscos ao público e prejudicar os 
equipamentos. 

•	É permitido usar máquina de fumaça com fluído neutro.

•	É permitido usar velas, desde que com verificação e informação aos brigadistas.

•	Objetos cortantes ou perfurantes manipulados pelos artistas (tais como facas, 
machados, lanças ou vidros) devem ser cenográficos, não podem ser cortantes, e o 
seu uso deve prever distanciamento de pelo menos 2 metros do público.

•	Em caso de uso de água, líquidos, tinta e gel,  a proteção do piso do palco é 
obrigatória e deve ser garantida pela produção do evento. 

•	Os equipamentos de som, luz e gravação da sala são exclusivamente   operados por 
profissionais autorizados, com acompanhamento da equipe técnica do CCCariri.

•	Haverá à disposição técnicos eletricistas, luz e som para realizar a montagem e o 
suporte técnico dos equipamentos, conforme necessidade do evento, respeitando 
os horários de montagem e ensaio técnico, a ser combinado com a equipe do 
Teatro.

•	Apenas pessoas técnicas do CCCariri e previamente cadastradas pela produção do 
evento estão autorizados a permanecer na cabine técnica.

•	Qualquer equipamento externo fornecido pela produção deve estar descrito no 
rider técnico, com a sinalização da voltagem. 

•	Equipamentos externos só podem ser instalados com autorização e 
acompanhamento dos técnicos do CCCariri.

•	O CCCariri não se responsabiliza por qualquer dano ocorrido com equipamentos 
externos fornecidos por terceiros.

•	Qualquer equipamento termoelétrico usado em cena (cafeteiras, microondas, 
ferro ou fogão elétrico etc.) deve ser informado à equipe de brigadistas e testado 
e aprovado previamente pelo técnico eletricista, garantindo a segurança e a 
capacidade do sistema elétrico.
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•	É expressamente proibido qualquer equipamento que gere chamas e sejam 
combustíveis tais como álcool, gás GLP (gás de cozinha) e querosene.

•	Todos os técnicos internos e externos devem usar EPI  (Equipamento de Proteção 
Individual) durante a montagem e a desmontagem do espetáculo. 

•	Cenários, adereços e objetos de cena devem ser previamente avaliados e aprovados 
pelo CCCariri. 

•	A produção do evento, contratada pelo artista, deve garantir que os materiais 
usados  sejam compatíveis com a infraestrutura e as normas técnicas.

•	O camarim não oferece serviços personalizados nem produtos além das  suas 
instalações.

•	O espaço deve ser entregue e devolvido limpo e organizado no prazo estipulado.

•	Todo o lixo e material de montagem devem ser recolhidos ao final do evento. 

•	Os organizadores serão responsabilizados por danos causados ao patrimônio, 
devendo arcar com custos de reparo, substituição de equipamentos ou estruturas 
danificadas.

•	Para espetáculos, senhas serão distribuídas de acordo com a capacidade da 
confirmação da plateia, sem ultrapassar a capacidade máxima de 120 lugares.

•	O controle de entrada e acomodação do público é realizado por recepcionistas do 
CCCariri.

•	Eventos e espetáculos devem começar no horário estabelecido, com tolerância de 
até 15 minutos.

•	A duração dos eventos e espetáculos não pode ultrapassar o horário de fechamento 
do CCCariri, devendo considerar o tempo de desocupação do espaço, tanto de 
público quanto da produção.

•	Após o início do espetáculo, não será permitida a entrada do público.

•	O evento ou espetáculo só poderá começar após a exibição da vinheta com 
orientações gerais para o público, 

•	As orientações gerais estarão disponíveis em Libras nos displays externos.

•	É proibido consumir alimentos e bebidas (exceto água) dentro da Sala Pequeno 
Palco.
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